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Trata-se dq Projeto de Lei Ordinária de iniciaüva do Prefeito, que objetiva

reajustar a remuneração dos profissionais do maglstérlo.

Em sua análise, a Comissão de Consütuição e justiça manifestou-se pela

continuidade da tramitação após a segunda mensagem modificativa do Prefeito.

A Comissão de Finanças e Orçamento, por sua vez, opinou pela aprovação

da matéria.
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Nos termos do Regimento lnterno, incumbe à Comissão de Políücas Gerais

manifestar-se sobre o mérito de matérias relativas aos servidores públicos e seu

regime jurídico

Os membros do magistério são essenciais para a execução da política

educacional.

Assim, o aumento na remunerâção servirá como incentivo ao melhor

desempenho da função, além de valorização do trabalho' deste importante

profissional.

Feitas tais considerações, opino pêla aprovação da matéria.

É o meu voto.

Sala das €omissôes, 1e de abril de 2024.

Luclmar €amllo da Rora

Relatora
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coMtssÃo DE poríTrcAs GERArs

PROJEÍO DE LEI OROINÁRIA Ng 4/2024
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